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Art. 1" Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de um
Crédito Suplementar, no valor de R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais), destinados a
atender as necessidades da Secretaria Municipal cte Educação e Desporto, para qualificação
do transporte escolar, Çom a aquisição de veiculos.

Att. 2" As destrresas decorrentes do Crédito Suptementar aberto nos termos do Ar1.1'
correrão por conta da seguinte verba:

PREFE,ITURA MUNICIPAL DE JÂGUARAO
Gahinete do Prefeito

LEI N.' 6.954, DE 29 DE JULHO DE 2021.

Autoriza abertutz
suplementar

O PREFEITO MLINICIPAL, no uso rlas atribuições que lhe confere o art.

Orgânica, faz saber que a Câmara de Vereadores de Jaguar-ão aprovou e ele
promulga a seguinte Lei:

de crédito

9I da Lei
sanciona e

Ação Elemçnfo de l)espesa

r.0r 04.-+.90.52.00.00.00 
Equipamento
t'ermânente

FonteRed. Valcr

Matorial oro r6228 R$ 630.o00,0o

Total: R$ 630.000,00

Art. 3" Para complementação do Crédito Suplementar aberto por esta Lei, servirá de

rÊcursos as seguintes rubricas orçamentárias:

Àção Elemento de Despesa

1.010 3.3.90.3t.00"00.0ü

1.010 3.3.90.30.00.00.00

1.0i0 3"3.90_39.üü.0{i.ü0

Passagens e Despesas
locomtrção

Mater:ial de Consurna

(Jutros §erviços
Terceiros * PJ

Red. Valor

6137 R$ 450.ü00,ü0

6101 R§ 11ü.00ü.00

16300RS 70.000,00

Total: RS 630.0{f0,00
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Art. 4" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Jaguarào,29 dejulho de 2021.
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Favio Marcel Telis Gonzalez

Prefeito Municipal


